
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 064/2014 

Abre Crédito Adicional Especial, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.012 
de 25 de março de 2014, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n°3.995, de 18 de dezembro de 2013, no valor de 
R$ 300.000,00 (trezdritos mil reais), para atenderá programação constante do Anexo I. 

Art. 2°.,Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

!Aço MUNICIPAL, aos 27 de m 	e 2014. 

ANDRÉ LUIS BE PAL CO EÁ 
Secretário Muni 	Fazenda 

MANDO CORDTS Fl 
Secretário Municipal de Admi 'atração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ • 4.4 

UMUARAMA 
ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 064 DE 27/03/2014 

Crédito Adicional Especial - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

1.0: '20- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

LNCIONAL~ 
....-- 

~ATIVIDADE/PROJETOIOP!ESPECIALe  ar NATUREZA DA DESPESA --t-  ii FONTE.. ~VALORIn 

12.0019.2.175 - t 	 li besporo Comunitário e Soca .- 3.3.50.41.00.00.00 CONTRIBUICOES 
9L 

000 RS 	300.000,00 
_ _ 

 

	_TOTAL GEFtAL 

 

300.000,00 

  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°064 DE 27/03/2014 

Crédito Adicional Especial - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

10: 01 - PODER LEGISLATIVO 
• .__. _.._. 

NCIONAL~ 
_. 	... 	......_..._....- 
~ATIVIDADEPROJETO/OP7ESPECIAL~  :~im~ NATUREZA DA DESPESA  a FONTE là" ~VALOR ~ 

1.0001.3.024 
Aquisição e Reposição de Equipamentos e 
Material Permanente - Câmara Municipal 

EQUIPAMENTOS 	E 4.4.90.52.00.00.00 MATERIAL PERMANENTE 
---.. 

001 
- 

RS 	300.000.00 

n, 	'• 300.000,00  

 

TOTAL GERAL 

 

300.000,001 
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